
DECRETO Nº 9024 DE 25 DE MAIO DE 2015

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O
NÚCLEO GESTOR DO PROCESSO
PARTICIPATIVO DE REVISÃO DO PLANO
DIRETOR DE CAMPO ALEGRE/SC.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei em especial o inciso VII do art. 71 da Lei Orgânica do
Município, e CONSIDERANDO:

1. A diretriz geral da Política Urbana prevista nos termos do inciso II do art. 2º, da Lei
Federal nº 10.257/2001, ou Estatuto da Cidade;

2. O disposto no inciso XIV do art. 14 da Lei Orgânica do Município;

3. A necessidade de se promover aperfeiçoamentos nas representações que compõem o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbano do Município de Campo
Alegre/SC., de forma que a nominata de integrantes do aludido Conselho melhor expresse
a pluralidade de atores sociais, existentes no Município;

4. A necessidade de adoção de medidas institucionais voltadas ao preparo do processo de
revisão participativa do Plano Diretor do Município;

5. As disposições constantes nos termos do caput e dos parágrafos primeiro e segundo do
art. 3º da Resolução nº 25, do Conselho Nacional das Cidades, ou CONCIDADES;

6. As deliberações em reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Urbano do Município de Campo Alegre/SC., realizada em data de 07 de Maio de 2015;

RESOLVE: Nomear os membros para compor o NÚCLEO GESTOR DO PROCESSO
PARTICIPATIVO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR do Município de Campo Alegre/SC.,
na forma dos dispositivos a seguir:

Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes membros para a composição do NÚCLEO
GESTOR DO PROCESSO PARTICIPATIVO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR do
Município de Campo Alegre/SC:

1. Membros integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbano
do Município;

2. e por Representantes dos seguintes segmentos da Sociedade:

I - 01 (um) Representante dos Movimentos Sociais Populares ou Comunitários atuantes no
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Município, sendo eles:

a) 01 (um) Representante da ACC - Associação de Comunicação Comunitária - Rádio
Cidade FM 89.7MHZ;
Titular: IVO KESTERING;
Suplente: JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI.

II - 03 (três) Representante (s) de Entidades Sindicais de Trabalhadores atuantes no
Município, sendo eles;

a) 01 (um) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Titular: JOSÉ ODORICO MUNHOZ;
Suplente: LUANA MARIA MUNHOZ.
b) 01 (um) Representante do Sindicato dos Empregadores Rurais;
Titular: TANCREDO RONSKA;
Suplente: ANA PAULA HENNINGS.
c) 01 (um) Representante do Sindicato dos Servidores Públicos.
Titular: ADRIANA BOMBASSARO ZANELLA;
Suplente: SUELI MARIA GONTARCK ZANCALUZNE.

III - 10 (dez) Representante (s) de Entidades do Setor Empresarial e Industrial atuantes no
Município, sendo eles;

a) 02 (dois) Representantes da Associação dos Criadores de Ovinos do Paraíso da Serra;
Titular: MARIA REGINA MUNHOZ;
Suplente: LUIZ TADEU VALÉRIO MUNHOZ;
Titular: ANTONIO CARLOS KONOPCKA;
Suplente: AILTON FARIAS.
b) 02 (dois) Representantes do Núcleo de Ovinocultores;
Titular: WOLFRAN BAHR;
Suplente: HARRY BAHR;
Titular: GUIDO GREIPEL;
Suplente: ADRIANO GROSSKOPF.
c) 02 (dois) Representantes da Associação do Turismo Rural;
Titular: ANELORE KOLBECK;
Suplente: MARIA ROZEMAR PAULI;
Titular: WILTON FARIAS;
Suplente: ALTIERIS COSTA.
d) 02 (dois) Representantes da COOPERDIA - Cooperativa de Produção e Consumo
Concórdia.
Titular: JONAS THIAGO BAHR;
Suplente: MANOEL ROBERTO FATYRIO DA ROCHA;
Titular: EZEQUIEL SUCHEK;
Suplente: CARLOS AUGUSTO FERNANDES.
e) 02 (dois) Representantes da COOPERVITA - Cooperativa de Agricultores de Frutas e
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Verduras de Campo Alegre;
Titular: ALÍRIO PACHECO;
Suplente: RODRIGO DE SOUZA BRIDA;
Titular: AUGUSTINHO DREVECK;
Suplente: LEANDRO LUIS BARON.

IV - 03 (três) Representante (s) de Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa
atuantes no Município, sendo eles;

a) 01 (um) Representante da EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão
Rural de SC.
Titular: ILDEFONSO CAROSO;
Suplente: DANILO PAULA SAGAS.
b) 01 (um) Representante da CIDASC/ICASA - Companhia Integrada de Desenvolvimento

Titular: ARQUIDELQUES CHAVES ALVES;
Suplente: FERNANDO BILINSKY.
c) 01 (um) Representante da FECAMPO - Fundação Educacional de Campo Alegre;
Titular: ALBERTO AUGUSTO FILHO;
Suplente: ANTÔNIO DENILTON NENEVÊ.

V - 01 (um) Representante de movimentos sociais de pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida, sendo;

a) 01 (um) Representante da APAE - Associação de Pais e Professores dos Excepcionais;
Titular: NÁDIA TEREZINHA BASTOS;
Suplente: ELIZABETH KESTERING.

VI - 02 (dois) Representante (s) das seguintes instituições públicas, sendo eles:

a) 01 (um) Representante da Policia Militar;
Titular: CELSO MACHADO;
Suplente: RODRIGO TOMELIN.
b) 01 (um) Representante da Polícia Civil,
Titular: SANDRO MARCELO PONHL;
Suplente: ERICKSON FELIPE RENGEL.

§ 1º Haverá um suplente para cada representante previsto neste artigo.

§ 2º O mandato dos membros do Núcleo Gestor durará até a aprovação da nova Lei do
PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO do Município de Campo Alegre/SC.

§ 3º O membro do Núcleo Gestor, representante da Secretaria Municipal de Planejamento,
Transporte e Obras do Município, será o Coordenador do Núcleo Gestor e indicará o Vice
Coordenador e um secretário.
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Art. 2º  Este Decreto entra em vigor a partir da sua data de publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 25 de Maio de 2015.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos:
www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 27/05/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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